DADOS GERAIS SOBRE O SISTEMA DE AVALIAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR E DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO NO BRASIL

O Sistema de Avaliação implementado no Brasil a partir da promulgação da nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei 9394/96 – tem como principais finalidades contribuir para o cumprimento da exigência de qualidade no ensino superior. 

Anteriormente ao início dos atuais procedimentos, constatava-se a falta de dados consistentes sobre a educação superior no Brasil e, em decorrência, ficava dificultada a definição de políticas voltadas à melhoria da qualidade dos cursos e das instituições. 

Para tanto, foram desenvolvidos diferentes instrumentos que buscam colher dados capazes de possibilitar a caracterização da situação no que diz respeito ao Ensino Superior, em específico. 

Hoje, o conjunto de processos que integram esse Sistema de Avaliação da Educação Superior no País e que são conduzidos pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais – INEP é constituído:

· pelo Exame Nacional de Cursos (Provão),

· pelo Censo da Educação Superior,

· pela Avaliação das Condições de Ensino, e

· pela Avaliação Institucional.

O Exame Nacional de Cursos (Provão) é uma avaliação realizada anualmente pelos formandos dos cursos de graduação da Educação Superior. O exame foi aplicado pela primeira vez em 1996 para os cursos das áreas de Administração, Direito e Engenharia Civil. De lá para cá, outros cursos foram sendo incluídos no Provão, sendo que em 2002 (no mês de junho) foram avaliadas 24 áreas, abrangendo cerca de 90% de todos os concluintes de Educação Superior no País.

O objetivo do Provão é traçar um diagnóstico dos cursos avaliados e servir de instrumento para a melhoria do ensino oferecido. A emissão do diploma de conclusão de curso pela instituição fica condicionada à participação do aluno no Provão.

O Censo da Educação Superior, realizado anualmente, coleta dados do ensino de graduação no País, com a finalidade de fazer um diagnóstico da educação desenvolvida nesse nível de ensino, o qual atende cerca 2.700.000 alunos em 10.500 cursos oferecidos por 1.180 universidades, centros universitários, faculdades integradas, faculdades, escolas, institutos e centros de educação tecnológica.

As instituições de ensino superior respondem ao questionário do Censo por via eletrônica. As últimas informações divulgadas referem-se ao ano de 2000. Também estão disponíveis os levantamentos realizados de 1995 a 1999 (em forma de sinopse) e um estudo que mostra a evolução da graduação brasileira no período de 1980 a 1998.

Com base nesse conjunto de dados, apresentados de maneira detalhada, o Censo da Educação Superior oferece aos gestores de políticas educacionais uma visão das tendências desse nível de ensino, o qual se encontra em processo de franca expansão e diversificação.

A Avaliação das Condições de Ensino destina-se a verificar, regular e periodicamente, in loco, a situação dos cursos de graduação, levando em conta três grandes dimensões: 

· a qualificação do corpo docente (considerando a titulação, a experiência profissional,  a estrutura da carreira, a jornada e as condições de trabalho);

· a organização didático-pedagógica (incluindo administração acadêmica,  projeto do curso e atividades acadêmicas articuladas ao ensino de graduação); e 

· as instalações físicas (adequação das instalações físicas gerais e específicas, tais como laboratórios e outros ambientes e equipamentos integrados ao desenvolvimento do curso, bibliotecas – com  particular atenção para o acervo especializado, inclusive o eletrônico –, para as condições de acesso às redes de comunicação e para os sistemas de informação, o regime de funcionamento e a modernização dos meios de atendimento).

Essa modalidade de avaliação se constitui em instrumento utilizado pelo Ministério da Educação para reconhecer ou renovar periodicamente o reconhecimento dos cursos, sem o qual a instituição fica impossibilitada de emitir os respectivos diplomas. 

A avaliação é realizada por profissionais selecionados e designados pelo Ministério da Educação a partir de um cadastro permanente, que recebe inscrições de especialistas nas diferentes áreas do conhecimento, interessados em atuar nesse processo.

A Avaliação Institucional compreende a análise dos dados e informações prestados pelas IES por meio de um Formulário Eletrônico e de uma verificação, in loco, acerca da realidade institucional como um todo, compreendendo a gestão, os programas de ensino (os cursos oferecidos, sejam eles de graduação ou de pós-graduação), de pesquisa e de extensão, levando-se em conta três grandes dimensões: o corpo docente, a organização institucional e as instalações físicas gerais e especiais, incluindo-se aqui o conjunto de laboratórios e a(s) biblioteca(s). 

Essa dimensão da avaliação subsidia o Ministério da Educação nas decisões sobre credenciamento e recredenciamento de IES. É realizada por uma comissão de professores qualificados e capacitados para esse fim, recrutados junto à comunidade acadêmica, a partir do Cadastro Permanente de Avaliadores Institucionais do INEP.

Compõe ainda o Sistema de Avaliação, a auto-avaliação institucional, a qual é planejada e realizada pelas próprias instituições, a partir de critérios definidos internamente.
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